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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1a - Passa a ter a seguinte redação o arti 
go 144 e seu parágrafo 3a, da Secção III, do Capitulo IV, do Titu
lo III, do Ato 16, de lQ de dezembro de 1938, assim como ficam re
vogadas as alÍneas "a", "b" e "c" do mesmo artigo 144: 

" Artigo 144 - Em se tratando de terrenos de orga -- ~ ' nizaçao imobiliaria que, a juizo da Prefeitura, tenha promofido, a 
" sua custa e de estrito acordo com a planta aprovada e demais cond! 

çÕes impostas pela legislação vigente, melhoramentos urbanos de 
vulto, o seu valor venal, apurado de acÔrdo com o artigo 139, alÍ
neas "a 11

, "b" e ''c", será reduzido de 50~ para efeito de lançamen
to de imposto". 

Parágrafo 30 - O ImpÔsto relativo às áreas de te~ 
renas compromissados ser~ lançado em nome do compromissário e no 

" " da empresa compromitente, sobre o valor venal apurado segundo/ 
normas estabelecidas no artigo 139". / 

as 

, 
Artigo 20 - Esta lei entrara em vigor data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em co~trário. 

" Prefeitura da Estancia de sã J os.é s Campos, em 
20 de novembro de 1963. 

Registrada _e 
tração, aos vinte dias do mes 

" senta e tres. 
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Dr. J osé;1:U;condes Pereira 
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